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PORTARIA N° 472/21 

 

 
Dispõe sobre a prorrogação da proibição 

de acesso às dependências do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná e 

restabelece as sessões virtuais e os 

prazos processuais.  

 

 

O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pelo artigo 122, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113, 

de 15 de dezembro de 2005, e pelos artigos 16, incisos XXXIII, XXXIV, XXXIX e 

198, do Regimento Interno, 

Considerando a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 

as medidas para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional decorrente do novo Coronavírus (Sars-CoV-2), e a Portaria MS/GM nº 

356/2020, do Ministério da Saúde, que regulamenta e operacionaliza o disposto na 

Lei nº 13.979/2020; 

Considerando as medidas aprovadas pelas Leis Estaduais nº 20.189, de 28 

de abril de 2020, e 20.239, de 10 de junho de 2020;  

Considerando o Decreto Estadual nº 4.230, de 16 de março de 2020, que 

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do Coronavírus – COVID-19; a Resolução 

SESA nº 1268/2020, que regulamenta o disposto nos artigos 1°, 2°, 3°, 10, 13 e 15 

do Decreto Estadual nº 4.230/2020; e a Resolução SESA nº 632/2020, que dispõe 

sobre medidas complementares de controle sanitário para o enfrentamento da 

COVID-19; 

Considerando os protocolos descritos no guia de gestão em saúde no 

trabalho para COVID-19, do Ministério da Saúde e da Associação Nacional de 

Medicina do Trabalho - ANAMT, de julho de 2020; 

Considerando a Nota Orientativa SESA nº 13/2020, que dispõe sobre 

orientações aos empregadores e trabalhadores sobre a prevenção do Coronavírus 

nos ambientes de trabalho;  

Considerando o Decreto Estadual nº 7.122, de 16 de março de 2021, que 

prorroga até as 5 horas do dia 1º de abril de 2021 a vigência das medidas que 

especifica, previstas no Decreto nº 7.020, de 5 de março de 2021 e adota outras 

providências; 

Considerando o protocolo de responsabilidade sanitária e social do 

Município de Curitiba, que estabelece critérios para monitoramento da propagação 
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da COVID-19 e da capacidade de atendimento do sistema de saúde, atribuindo 

níveis de risco, identificados por bandeiras;  

Considerando o Decreto Municipal nº 600, de 19 de março de 2021, que 

dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o enfrentamento da 

Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico do novo 

Coronavírus (COVID-19) e a situação de Risco Alto de Alerta - Bandeira Vermelha; e 

Considerando o Protocolo de Conduta para prevenção ao contágio pelo 

Coronavírus Sars-CoV-2 no âmbito do Tribunal, disposto na Portaria nº 552 de 28 

de outubro de 2020, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Ficam prorrogados os efeitos da Portaria nº 441, de 12 de março 

de 2021, a fim de manter a proibição de acesso às dependências do Tribunal. 

Parágrafo único. A execução dos serviços extremamente essenciais 

deverá ter prévia autorização da Diretoria-Geral. 

Art. 2º Permanecem proibidas as viagens institucionais e fiscalizações 

externas que não possam ser realizadas de forma remota. 

Art. 3º Fica autorizada a realização das sessões virtuais do Tribunal 

Pleno, da Primeira Câmara e da Segunda Câmara. 

Art. 4º Os prazos processuais voltam a fluir normalmente a partir de 29 

de março de 2021. 

Parágrafo único. Os prazos processuais já iniciados serão retomados a 

partir da respectiva suspensão, sendo restituídos por tempo igual ao que faltava 

para sua complementação, nos termos do art. 221 do Código de Processo Civil. 

Art. 5º O atendimento técnico aos jurisdicionados será mantido 

exclusivamente na modalidade virtual pelas seguintes vias, em ordem de 

preferência: 

I - telefone, das 12h00 às 18h00; 

II - ferramenta canal de comunicação (CACO); 

III - videoconferência, pela plataforma Microsoft Teams ou por outra 

acordada com o atendente quando da solicitação. 

§ 1º. O atendimento a que se refere o inciso III será realizado mediante 

agendamento. 

§ 2º. Os atendimentos por videoconferência ocorrerão de segunda-feira a 

sexta-feira das 13h00 às 18h00, devendo ser agendados até às 17h00 do dia 

anterior. 

Art. 6º O peticionamento dirigido ao Tribunal continuará somente por 

meio eletrônico, pelo Portal e-Contas Paraná, ou por via postal, observados os 

requisitos da Instrução Normativa nº 62/2011 e da Instrução de Serviço nº 27/2011.  
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Parágrafo único. Para efeito de tempestividade, a data de postagem nos 

Correios será considerada como a de resposta ou de interposição de recurso, 

independentemente da localidade. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 25 de março de 2021. 

 

 
- assinatura digital - 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 


